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CONTRATO DE FORNECIMENTO 
 

Contrato Administrativo nº 134/2025 
Processo Administrativo nº 6611/2024 
Contratante – Prefeitura da Estância Turística de Salto  
Contratada – Drogafonte Ltda 
Objeto – Aquisição de medicamentos, suplementos alimentares (de acordo com a RDC 
240/2018) e de Notificação Simplificada (RDC 576/2021), para atender aos pacientes das 
Unidades Básicas - UBS, Especializadas da Rede Municipal de Saúde, Centro Especializado 
de Odontologia e Centro de Controle de Zoonoses 
Referente – Pregão Eletrônico nº 05/2025  
Valor Total – R$ 29.591,96 (vinte e nove mil quinhentos e noventa e um reais e noventa 
e seis centavos) 
Vigência – 12 (doze) meses a partir da assinatura do contrato 
 
O Município de Salto, Estado de São Paulo, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, 
sediada a Av. Tranquillo Giannini, 861, Distrito Industrial Santos Dumont, na cidade de 
Salto/SP, CEP 13.329-600, inscrita no CNPJ MF) nº 46.634.507/0001-06, neste ato 
representada pela Secretário de Saúde, Sr. Fernando Amâncio de Camargo, brasileiro, 
casado, portador do RG nº 19.345.788, CPF nº 133.190.568-08, E-mail: 
sec.saude@salto.sp.gov.br; facamargo@terra.com.br, ora designada simplesmente como 
Contratante e, de outro lado Drogafonte Ltda, sediada à Rodovia Br-101, Norte S/Nº - KM 
56.6, Jardim Paulista, na cidade de Paulista/PE, CEP: 53409-260, Inscrita no CNPJ(MF) nº 

08.778.201/0001-26 e Inscrição Estadual nº 0096822-60, Telefone: (81)2102-1819, e-mail: 
pregaoeletronico@drogafonte.com.br; pedidos@drogafonte.com.br, neste ato 
representada pela Sra. Erika Millane Braz Monteiro, brasileira, solteira, gerente de 
compras,  portadora do RG nº  RG: 8020400106 e do CPF nº 097.367.714-74, doravante 
designada simplesmente Contratada, tem entre si justo e acordado o presente contrato 
conforme as seguintes cláusulas: 
 
DO OBJETO  
Cláusula Primeira  
1.1. Constitui o objeto do presente contrato a aquisição de medicamentos, suplementos 
alimentares (de acordo com a RDC 240/2018) e de Notificação Simplificada (RDC 576/2021), 
para atender aos pacientes das Unidades Básicas - UBS, Especializadas da Rede Municipal 
de Saúde, Centro Especializado de Odontologia e Centro de Controle de Zoonoses, conforme 
especificações e quantitativos constantes abaixo, a cargo da Secretaria de Saúde. 
 

Item Princípio Ativo 
Forma 

Farmac. 
Apres. Marca 

Valor 
Unit. 

R$ 

Qtde. 
Ano 

Valor 
Anual R$ 

2 
Ácido Folínico (folinato de 
cálcio) 15mg 

Comprimido Unidade 
Hipolabor- 
Mg (Mg) 

2,6 600 1.560,00 

28 
Albendazol 400mg 
mastigável 

Comprimido Unidade 
Prati 

Donaduzzi 
0,4212 4.800 2.021,76 

59 
Lidocaína 20mg/mL (S.V) 
20mL 

Injetável 
Fr/Amp

ola 
Hipolabor 3,8099 360 1.371,5640 

61 
Lidocaína 
20mg/mL+Epinefrina1:200.
000UI (C.V) 20mL 

Injetável 
Fr/Amp

ola 
Hypofarma 5,509 360 1.983,24 

mailto:sec.saude@salto.sp.gov.br
mailto:facamargo@terra.com.br
mailto:pregaoeletronico@drogafonte.com.br
mailto:pedidos@drogafonte.com.br


 

   

  

 

 

Página -  2 de 17  

77 Diazepam 10mg Comprimido Unidade 
Santisa-Sp 

(Sp) 
0,0456 

192.00
0 

8.755,20 

110 
Clonazepam 2,5mg/mL 
20mL 

Sol. Oral Frasco 
Geolab-Go 

(Go) 
1,801 4.200 7.564,20 

136 Itraconazol 100mg Cápsulas Unidade 
Geolab-Go 

(Go) 
0,66 9.600 6.336,00 

VALOR GLOBAL: R$ 29.591,96 (VINTE E NOVE MIL QUINHENTOS E NOVENTA E UM REAIS E NOVENTA 
E SEIS CENTAVOS) 

 
DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
Cláusula Segunda 
2.1. A gestão do futuro contrato será de responsabilidade da funcionária Maristela Marico 
Nagatomi, Farmacêutica, CPF nº 077.115.038-57, matricula nº 7365 e para fiscalização 
Harley Francisco Sampaio, Diretor Repartição Suprimento, CPF nº149.792.668-86, matrícula 
nº 7536, da Secretaria de Saúde. 
 
2.2. A gestão e fiscalização do contrato manterá as atribuições definidas pela lei de licitação 
n.º 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 59/2023, repristinado pelo Decreto Municipal n.º 
47/2025. 
 
2.3. As exigências e atuação da fiscalização pela Secretaria de Obras e Serviços Públicos, em 
nada restringe a responsabilidade única, integral e exclusiva do detentor, no que concerne 
à execução do objeto desta ata. 
 
DOS DOCUMENTOS APLICÁVEIS 
Cláusula Terceira 
3.1. Para efeitos obrigacionais, tanto o Edital do Pregão Eletrônico nº 05/2025, bem como 
a proposta nele adjudicada, integram o presente contrato, prevalecendo seus termos e 
condições em tudo quanto com ele não conflitarem.  
 
DA VIGÊNCIA E DO PRAZO DE ENTREGA DO PRODUTO 
Cláusula Quarta 
4.1.  A vigência desta contratação será pelo período de 12 (doze) meses a partir da 
assinatura do contrato, podendo ser prorrogado sucessivamente desde que comprovada a 
vantajosidade dos preços registrados por contratados, de acordo com o art. 107 da Lei 
10.133/2021. 
 
4.2. O prazo de entrega será de 15 (quinze) dias corridos, após a emissão do pedido pelo 
Almoxarifado de Farmácia. 
 
DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO  
Cláusula Quinta 
5.1. Os preços inicialmente registrados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
vinculado a data-base do orçamento estimado, conforme Mapa de Preços da instrução 
processual datado de 28/01/2025, no caso de reajuste, será pelo índice IPCA, nos termos do 
§ 7º do art. 25 da Lei de Licitação. 
 
5.2.  No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
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5.3. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 
o(s) definitivo(s). 
 
5.4. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, 
o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
 
5.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo. 
 
5.6. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
DO PREÇO, FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO 
Cláusula Sexta 
6.1. A Contratante pagará a Contratada o valor global de R$ 29.591,96 (vinte e nove 
mil quinhentos e noventa e um reais e noventa e seis centavos), através de pagamentos 
realizados mediante transferência bancaria em conta corrente do contratado, na Instituição 
Bancaria Banco do Brasil, Agência Bancaria n.º 3433-9 e Conta Corrente n.º 13.705-7 de 
titularidade da empresa. 
6.2. O faturamento deverá ser realizado a cada solicitação/recebimento e as notas fiscais 
deverão ser entregues no local de entrega dos produtos.  
 

6.3. O pagamento será efetuado, a cada entrega, em até 10 (dez) dias, descontando a 
dezena, a partir do recebimento da nota fiscal na Secretaria de Finanças, com o atestamento 
do documento fiscal pelo gestor do contrato da Secretaria de Saúde, respeitando-se a 
ordem cronológica de pagamentos. 
 
6.3.1. Na ocorrência de rejeição da(s) nota(s) fiscal(is) motivada por erro ou incorreções, o 
prazo estipulado no item anterior, passará a ser contado a partir da data da sua 
reapresentação na Secretaria de Finanças. 
 
6.4. Em caso de atraso no pagamento, deverá ser considerado atualização financeira de 
valor corrigido pelo IPCA/IBGE. 
 
6.5. Os pagamentos serão efetuados mediante transferência ou depósito em conta corrente 
do Contratado conforme Decreto nº 7.507, de 27 de junho de 2011. 
 
6.6. Na ocorrência de rejeição da(s) nota(s) fiscal(is) motivada por erro ou incorreções, o 
prazo estipulado no item anterior, passará a ser contado a partir da data da sua 
reapresentação na Secretaria de Finanças. 
 
6.7. Os recursos para pagamento dessa aquisição correrão por conta de recursos municipais, 
estaduais e federais. 
 
6.8. Nenhum pagamento antecipado será efetuado à licitante, ou enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe foi imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, a qual poderá ser compensada com o pagamento pendente, sem que isso 
gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 
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6.9. A Contratada quando do faturamento deverá inserir na Nota Fiscal - Pregão 
Eletrônico nº 05/2025 e Contrato Adm. n.º 134/2025 e demais informações constantes 
no item 4.1. do contrato. 
 
6.10. Quando da emissão da Nota Fiscal ou Fatura, a contratada deverá destacar as 
retenções dos impostos e contribuições sociais devidas, sobre a prestação dos serviços, ou 
fazer menção à base legal, quando isenta ou dispensada.  
 
6.11. Nos preços contratados que constitui a única e completa remuneração para os 
medicamentos fornecidos, objeto deste contrato, estão inclusos, além do lucro, todas as 
despesas como transporte (carga e descarga), seguro, bem como todas as despesas 
resultantes de impostos, taxas, tributos, entrega e demais encargos, assim como todas as 
despesas diretas e indiretas, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão 
inflacionária.   
 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Cláusula Sétima 

7.1. A verba para pagamento, do objeto da presente licitação, está de acordo com a dotação 
orçamentária vigente abaixo: 
 

Ficha Dotação Recurso Secretaria 

229 02.08.01.339030.10.301.0014.2.032.01.310000 Próprio  
 
 

Secretaria 
de Saúde 

 

246 02.08.01.339030.10.301.0014.2.032.05.301011 Federal 

253 02.08.01.339030.10.301.0014.2.032.05.301012 Federal 

269 01.08.01.339032.10.303.0014.2.034.01.310000 Próprio 

270 02.08.01.339032.10.303.0014.2.034.02.304002 Estadual 

272 02.08.01.339032.10.303.0014.2.034.05.304001 Federal 

351 02.08.01.339030.10.305.0014.2.087.05.303008 Federal 

383 02.08.01.339030.10.302.0014.2.033.05.302002 Federal 

 
DA SUBCONTRAÇÃO (Art. 122) 
Cláusula Oitava   
8.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
DA ENTREGA E EXECUÇÃO CONTRATUAL  
Cláusula Nona 
9.1. Os medicamentos e materiais deverão ser entregues pelos itens e nas quantidades 
solicitadas pela Secretaria Municipal de Saúde, sendo que os pedidos serão realizados pelo 
Almoxarifado de Farmácia. 
 
9.2. Os medicamentos e materiais, objeto da presente licitação serão recebidos 
provisoriamente no ato da entrega para efeito de posterior verificação da conformidade dos 
produtos com as especificações do edital. Em se constatando irregularidades o contratante 
poderá rejeitá-lo no todo ou em parte, exigindo a substituição em 48 horas dos itens 
inconformes, contados da notificação por escrito ou mensagem eletrônica encaminhada 
pelo responsável do almoxarifado de farmácia; 
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9.3. A contratada deverá responder pelos vícios e defeitos dos itens e assumir os gastos e 
despesas que se fizerem necessários para adimplemento das obrigações decorrentes da 
aquisição e providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo contratante; 
 
9.4.  A Contratada compromete-se a fornecer produtos de excelente qualidade, com 
registro na ANVISA e MINISTÉRIO DA SAÚDE (se assim a legislação exigir), com exceção dos 
produtos isentos de registro (RDC 240/2018), medicamentos de Notificação Simplificada 
(RDC 576/2021) e itens caracterizados como cosméticos.  
 
9.5. O prazo de validade dos produtos não deve ser inferior a 12 (doze) meses, a contar da 
data de recebimento dos produtos no almoxarifado.  
 
9.6. O não recolhimento dos medicamentos e materiais que implique na incineração dos 
mesmos pelo contratante em caso de substituição, troca de validade ou recolhimento por 
qualquer outro motivo vinculado à contratada, sujeitará o contratado à restituição dos 
valores gastos pelo contratante no serviço de transporte e incineração. 
9.7. Deve constar na embalagem do produto: “Venda Proibida ao Comércio”, conforme 
Portaria 2814/98 de 29/05/1998; 
 
9.8. Os produtos ainda deverão ser entregues em suas embalagens originais contendo as 
informações em português nos rótulos e bulas, de acordo com a Legislação Sanitária e nos 
termos do artigo 31 do Código de Defesa do Consumidor: PRINCÍPIO ATIVO, 
CONCENTRAÇÃO. FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE, NÚMERO DO LOTE, 
NOME DO RESPONSÁVEL TÉCNICO E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE / ANVISA 
(MEDICAMENTOS). 
 
9.9. Os produtos termolábeis devem ser acondicionados em caixas térmicas (isopor ou 
equivalente), com controle de temperatura; 
 
9.10. O produto / material, mesmo entregue e aceito fica sujeito a substituição desde que 
comprovada a pré-existência de defeitos ou avarias, má fé do fornecedor ou condições 
inadequadas de transporte, bem como alterações da estabilidade dentro do prazo de 
validade que comprometam a integridade do produto;    
 
9.11. O pedido dos produtos ficará a critério exclusivo da contratante e a quantidade e 
periodicidade serão de acordo com a necessidade. Não serão admitidas entregas 
condicionadas a faturamento mínimo. Os pedidos serão realizados pelos funcionários do 
Almoxarifado de Farmácia através do e-mail: farmacia.almoxarifado@salto.sp.gov.br; 
 
9.12. Todos os custos referentes à embalagem, transporte, descarga, frete, seguro e outros 
ficarão à cargo do Contratado;   
 
9.13. Os produtos devem ser entregues acompanhados da nota fiscal em 01 (uma) via, com 
especificação da quantidade por unidade citando os lotes, prazo de validade e fabricante; 
 
9.14. A contratada deverá manter durante o prazo de vigência do contrato, as condições de 
habilitação e qualificação que foram exigidas em licitação tanto da empresa como dos 
materiais e medicamentos. 
 

mailto:farmacia.almoxarifado@salto.sp.gov.br
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9.15. Toda documentação deve estar dentro do prazo de validade; 
9.16. Local de entrega: 
9.16.1. O local das entregas será no Almoxarifado de Farmácia sito: 
- Rua General Glicério, 900 – Vila Henrique – Salto/SP – Fone (11) 4029-1870 – Cep: 13.321-
270, podendo o local da entrega ser alterado mediante prévio aviso, sempre dentro dos 
limites do município de Salto/SP. 
  
9.16.2. A entrega será de segunda a sexta-feira no horário das 7:00 às 17:00h, devendo a 
empresa Contratada que fornecer os itens se atentar aos dias e horários de funcionamento 
conforme Calendário Oficial, disponibilizado no site do município de Salto – 
www.salto.sp.gov.br. 
 
DAS EXIGÊNCIAS DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
Cláusula Décima 
10.1. A Contratada será obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a 
suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (art. 
119 da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
10.2. A Contratada será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou 
a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (art. 120 da Lei nº 
14.133, de 2021). 
 
10.3. A Contratada não deverá gerar inconvenientes para a Prefeitura, como a não entrega 
ou a entrega com atraso dos produtos solicitados, ou quantidade inferior ou insuficiente ao 
solicitado.  
 
10.4. A contratada deverá prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela 
Prefeitura, obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da 
qualidade dos produtos. 
 
10.5. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (art. 121 da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
10.6. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não 
poderá onerar o objeto do contrato (§1º do art. 121 da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
10.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança do produto nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 
execução do contrato. 
 
10.8. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial (caput do art. 115 da Lei nº 14.133, de 
2021). 
 

http://www.salto.sp.gov.br/
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10.9. O órgão ou entidade poderá convocar representante do Contratado para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato (caput do art. 45 da IN nº 5, de 2017). 
 
DA EXECUÇÃO CONTRATUAL 

Cláusula Décima Primeira 

11.1. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 
execução do contrato. 
 
11.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial (caput do art. 115 da Lei nº 14.133, de 
2021). 
11.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante do Contratado para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato (caput do art. 45 da IN nº 5, de 2017). 
 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Cláusula Décima Segunda 

12.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
 
12.2.   Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;  
 
12.3.   Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 
com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará 
autorizado a descontar dos pagamentos devidos o valor correspondente aos danos sofridos;  
 
12.4. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do 
fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 
2021; 
 
12.5. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 
contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 
demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao Contratante; 
 
12.6.  Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros; 
 
12.7.  Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
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12.8. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
 
12.9. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos revista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 
bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 
 
12.10. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas 
(art. 116, parágrafo único); 
 
12.11. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do contrato; 
 
12.12. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 
 
12.13. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do Contratante. 
 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
Cláusula Décima Terceira 

13.1. São obrigações do Contratante: 
 
13.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com o contrato e seus anexos; 
 
13.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste contrato; 
 
13.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou 
em parte, às suas expensas; 
 
13.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 
pelo Contratado; 
 
13.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 
houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 
 
13.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, 
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 
 
13.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
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13.1.8. Cientificar a autoridade competente para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
 
13.1.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 
à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 
ajuste. 
 
13.1.10. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
13.1.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias. 
 
13.1.12. Notificar o Contratado/prepostos quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
 
13.1.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 
 
13.1.4. Publicar o extrato do presente contrato na Imprensa Oficial do Município e no 

Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, nos termos do art. 94 da Lei 

14.133/2021. 

 
DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES (ART. 92, XIV) 
Cláusula Décima Quarta 

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 
que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
14.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 
I - Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, 
de 2021); 
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II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 
alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, 
da Lei nº 14.133, de 2021). 
IV - Multa: 
1. moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 
2. moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de 
atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado 
para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 
a) O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a extinção 
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 
dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 11.1, de 0,1 
% (um décimo por cento) a 10,0 % (dez por cento) do valor do Contrato. 
4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 
11.1, de 0,1 % (um décimo por cento) a 15 % (quinze por cento) do valor do Contrato. 
5. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de   0,1 % (um décimo 
por cento) a 15 % (quinze por cento) do valor do Contrato. 
6. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será de 0,1 % (um décimo 
por cento) a 10 % (dez por cento) do valor do Contrato. 
7. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1, a multa será de 0,1 % (um décimo 
por cento) a 10 % (dez por cento) do valor do Contrato. 
 
14.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 
14.133, de 2021). 
 
14.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
14.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
14.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 
§8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
14.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento 
da comunicação enviada pela autoridade competente. 
 
14.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
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caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
14.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 
2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
14.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 
referida Lei (art. 159). 
 
14.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e 
sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 
análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
14.11. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
14.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 
14.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de 
multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução. 
 
DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (ART. 92, XIX) 
Cláusula Décima Quinta:  
15.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente 
de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
 
15.2. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, 
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando 
entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 
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15.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde 
que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 
(dois) meses de antecedência desse dia.  
 
15.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra 
com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 
(dois) meses da data da comunicação. 
 
15.5. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 
15.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
 
15.5.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
 
15.5.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
 
15.6. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

15.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
15.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
15.6.3. Indenizações e multas. 
15.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
 
15.8. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 
órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 
14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
 
DA ASSINATURA DO CONTRATO  
Cláusula Décima Sexta:  
16.1. A empresa declarada vencedora apresentou na assinatura deste ato “Declaração 
constando o n.º de funcionários e se superior a 100(cem), para atender o disposto na Lei 
Municipal n.º 3.972/2022 numa das formas estabelecidas no art. 2º do referido diploma 
legal.” 
 
16.2. A empresa, neste ato, declara concordar com todos os termos do presente contrato, 
bem como das obrigações do regulamento administrativo previsto pela Contratante, além 
das penalidades pertinentes às leis específicas à matéria Lei Federal nº 14.133/2021, Lei 
Orgânica do Município de Salto nº 1382/90 (Emenda Substitutiva nº 01/2008), que fazem 
parte integrante do Pregão Eletrônico nº 05/2025. 
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DOS CASOS OMISSOS (ART. 92, III) 
Cláusula Décima Sétima: 
17.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo 
as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e 
normas e princípios gerais dos contratos. 
 
DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
Cláusula Décima Oitava:  
18.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 
da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
18.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato. 
 
18.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos 
casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 
formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 
14.133, de 2021). 
 
18.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
 
DA PUBLICAÇÃO 
Cláusula Décima Nona:  
19.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 
como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, 
de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011. 
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DO FORO (ART. 92, § 1º) 
Cláusula Vigésima:  
20.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Salto/SP, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

Assim por estarem justas e acordadas, firma o presente contrato, em DUAS vias de 
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, de acordo com a legislação vigente. 
 

Estância Turística de Salto/SP, ___ de _________________________ de 2025.  
 
 
 
 
 
 

Fernando Amâncio de Camargo 
Secretário de Saúde 

 
 
 
 
 
 

Drogafonte Ltda 
Contratada 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
(CONTRATOS) 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SALTO    
CONTRATADO: DROGAFONTE LTDA 
CONTRATO Nº (DE ORIGEM): 134/2025 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, SUPLEMENTOS ALIMENTARES (DE ACORDO COM 
A RDC 240/2018) E DE NOTIFICAÇÃO SIMPLIFICADA (RDC 576/2021), PARA ATENDER AOS 
PACIENTES DAS UNIDADES BÁSICAS - UBS, ESPECIALIZADAS DA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE, 
CENTRO ESPECIALIZADO DE ODONTOLOGIA E CENTRO DE CONTROLE DE ZOONOSES 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
 
1. Estamos CIENTES de que: 
 
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 
execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações 
de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de 
Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do 
TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial 
Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (https://doe.tce.sp.gov.br/), em 
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, 
iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do 
Código de Processo Civil; 
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão 
cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos 
termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2024, conforme “Declaração(ões) de 
Atualização Cadastral” anexa (s); 
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre 
atualizados. 
 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
 

ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SALTO, ______ DE ____________________ DE 2025.  
 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome: José Geraldo Garcia  
Cargo: Prefeito Municipal  
CPF: 032.586.138-26 
 
Assinatura: ________________________________________________________________  

https://doe.tce.sp.gov.br/
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RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 
Nome: Fernando Amâncio de Camargo 
Cargo: Secretário da Saúde  
CPF: 133.190.568-08 
Assinatura: ________________________________________________________________ 
 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
Pelo contratante: 
Nome: Fernando Amâncio de Camargo 
Cargo: Secretário da Saúde  
CPF: 133.190.568-08 
Assinatura: ________________________________________________________________ 
 
Pela contratada: 
Nome: Erika Millane Braz Monteiro 
Cargo: Gerente de Compras 
CPF: 097.367.714-74 
 
Assinatura: ________________________________________________________________ 
 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
Nome: Fernando Amâncio de Camargo 
Cargo: Secretário da Saúde  
CPF: 133.190.568-08  
Assinatura: ________________________________________________________________ 
 
GESTOR(ES) DO CONTRATO: 
Nome: Maristela Marico Nagatomi 
Cargo: Farmacêutica 
CPF: 077.115.038-57 
Assinatura:_____________________________________________________________ 
 
DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 
Tipo de ato sob sua responsabilidade: Fiscalização do Contrato 
 
Nome: Harley Francisco Sampaio  
Cargo: Diretor de Divisão  
CPF: 149.792.668-86   
Assinatura:_____________________________________________________________ 
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Tipo de ato sob sua responsabilidade: Responsável pelo Processo Licitatório. 
 
Nome: Luiz Francisco de Oliveira 
Cargo: Pregoeiro 
CPF: 374.494.688-67 
Assinatura: ________________________________________________________________ 
 
(*) - O Termo de Ciência e de Notificação deve identificar as pessoas físicas que tenham 
concorrido para a prática do ato jurídico,  na  condição  de  ordenador  da  despesa;  de  
partes  contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e 
avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de 
contas; de responsáveis com atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de 
interessados relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na hipótese de 
prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já 
arrolados como subscritores do Termo de Ciência e de Notificação, será ele objeto de 
notificação específica. 


		2025-07-24T15:18:29-0300
	DROGAFONTE LTDA:08778201000126


		2025-07-24T15:18:45-0300
	DROGAFONTE LTDA:08778201000126


		2025-07-24T15:18:54-0300
	DROGAFONTE LTDA:08778201000126


		2025-07-24T15:19:02-0300
	DROGAFONTE LTDA:08778201000126


		2025-07-24T15:19:12-0300
	DROGAFONTE LTDA:08778201000126


		2025-07-24T15:19:21-0300
	DROGAFONTE LTDA:08778201000126


		2025-07-24T15:19:30-0300
	DROGAFONTE LTDA:08778201000126


		2025-07-24T15:19:38-0300
	DROGAFONTE LTDA:08778201000126


		2025-07-24T15:19:49-0300
	DROGAFONTE LTDA:08778201000126


		2025-07-24T15:19:58-0300
	DROGAFONTE LTDA:08778201000126


		2025-07-24T15:20:07-0300
	DROGAFONTE LTDA:08778201000126


		2025-07-24T15:20:16-0300
	DROGAFONTE LTDA:08778201000126


		2025-07-24T15:20:25-0300
	DROGAFONTE LTDA:08778201000126


		2025-07-24T15:20:34-0300
	DROGAFONTE LTDA:08778201000126


		2025-07-24T15:20:46-0300
	DROGAFONTE LTDA:08778201000126




